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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 189/07

CONSIDERANDO que este Vereador apresentou Projeto de Lei nº 005/07, dispondo sobre a melhoria da visualização dos equipamentos de radares no Município, o qual foi aprovado em Plenário e encaminhado ao Senhor Prefeito, através de Autógrafo para sanção, o que não ocorreu, pois o referido projeto foi VETADO em virtude do Parecer Jurídico que declarou inconstitucionalidade, tendo em vista que referida matéria deve ser de iniciativa do Poder Executivo;
CONSIDERANDO que na última Sessão Ordinária o veto do Senhor Prefeito foi aprovado em Plenário;

CONSIDERANDO que uma nova Resolução do CONTRAN orienta como deve ser a sinalização de radares, citando normas de adequação, sem citar que os postes devam ser pintados na cor amarela refletiva, o que este Vereador julga importante e necessário para complementar o sistema de prevenção de acidentes e orientação aos motoristas, sendo esse o principal objetivo a ser alcançado pelo projeto de lei por nós apresentado.
Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade, em caráter de urgência, da Administração, através do Setor de Trânsito, pintar os postes de radar na cor amarela refletiva, conforme proposto em nosso Projeto de Lei nº 005/07; pois esse complemento seria muito importante para prevenção e orientação dos motoristas, e, além de complementar a Resolução do CONTRAN, traria enormes benefícios a nossa cidade?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 04 de junho de 2007.
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